
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
 
 
Ementa:
 
OF/CM/Nº 322/2023 – ENCAMINHA INDICAÇÃO DE Nº 4725/2023, DE INICIATIVA DO
VEREADOR LEONARDO CAMARGO (LÉO CAMARGO), INDICA QUE VIABILIZE O
SERVIÇO DE CAPINA DO BARRANCO QUE FICA ACIMA DA LINHA VERMELHA, RUA
CEL. FRANCISCO DE BRAGA, NO CENTRO, NESTE MUNICÍPIO.
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Indicação nº___/2023 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

O Vereador infra-assinado, do partido                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

PL, com assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais, INDICA à Exma. Senhora Lorena Vasques Silveira, 

Secretária Municipal de Manutenção e Serviços a capina do 

barranco que fica acima da Linha Vermelha, rua Cel. Francisco 

de Braga, no Centro, neste Município. 

 

 

 

Justificativa: 

 

O barranco situado acima do ponto de ônibus e da antiga 

Estação da Linha Vermelha encontra-se cheio de mato e lixo. 

Isso não apenas prejudica a estética da nossa cidade, mas 

também representa um risco para a saúde dos cidadãos. 

 

 

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 26 de setembro de 2023. 

 

 

LEONARDO CLEITON CAMARGO 

Vereador – PL 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3100380037003000350031003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 2Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3100310034003700350038003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


LÉO CAMARGO 
Vereador 

Praça Jerônimo monteiro,70, centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES 

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5640 

e-mail: leocamargo@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 
 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor” 
 

Portal da Câmara 
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

 

Processo Legislativo 
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br 

 

Transparência 
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/ 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3100380037003000350031003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

fls. 3Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 3100310034003700350038003A00540052004100, Documento assinado 

digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/


Cachoeiro de Itapemirim/ES, 05 de outubro de 2023.

OF/CM/Nº 322/2023

Ilmº. Sr.
THIAGO BRINGER 
Secretaria Municipal de Governo e Planejamento Estratégico
PMCI

Senhor Secretário,

Encaminhamos a Vossa Sª. para as providências cabíveis, as
Indicações de Nºs.  4633, 4634, 4635, 4658, 4659, 4660, 4661,
4662,  4663,  4664,  4665,  4666,  4667,  4668,  4669,  4670,  4671,
4672,  4673,  4674,  4675,  4676,  4677,  4678,  4679,  4680,  4681,
4682,  4683,  4684,  4685,  4686,  4687,  4688,  4689,  4690,  4691,
4692,  4693,  4694,  4695,  4696,  4697,  4699,  4700,  4701,  4702,
4703,  4704,  4705,  4706,  4707,  4708,  4709,  4710,  4711,  4712,
4714,  4715,  4716,  4717,  4718,  4720,  4721,  4722,  4723,  4724,
4725,  4726,  4727,  4728,  4729,  4730,  4731,  4732,  4733,  4734,
4735,  4736,  4737,  4738,  4739,  4740,  4741,  4742,  4743,  4744,
4745,  4746,  4747,  4748,  4749,  4750,  4751,  4752,  4753,  4754,
4755,  4756,  4757,  4758,  4759,  4760,  4761,  4762,  4763,  4764,
4765,  4766,  4767,  4768,  4769,  4770,  4771,  4772,  4773,  4774,
4775,  4776,  4777,  4778,  4779,  4780,  4781,  4782,  4783,  4784,
4785,  4786,  4787,  4788,  4789,  4790,  4791,  4792,  4793,  4794,
4795, 4796, 4797, 4798, 4799, 4800 e 4801/2023, de iniciativa de
vários Edis desta Casa Leis, lida no Plenário deste Legislativo
Municipal, na Sessão Ordinária do dia 03 de outubro de 2023. 

Atenciosamente,

BRÁS ZAGOTTO
Vereador - Presidente 

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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Processo: 70313/2023 - INCMCI 4835/2023 

Fase Atual: PROTOCOLAR PROCESSO - CÂMARA  
Ação Realizada: Seguir 

Próxima Fase: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV
 

 
 
De: CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Processo protocolado. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 10 de outubro de 2023.
 
 

Protocolo Automático 
 - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, , Mat. 
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Processo: 70313/2023 - INCMCI 4835/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDENCIA - SEMGOV 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMMAT - GABINETE DA SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
 
 
Encaminho os autos para ciência e manifestação quanto à Indicação nº  4725/23. 
  
Diante dos prazos, solicito encaminhar resposta em até 05 (cinco) dias, a fim de que este
setor oficie ao Poder Legislativo. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 11 de outubro de 2023.
 
 

NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO 
TECNICO EM SERVICOS ADMINISTRATIVOS PCS - Mat. 16501 

 
 
 

 
 

Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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Processo: 70313/2023 - INCMCI 4835/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMMAT - GABINETE DA SECRETARIA DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
 
Para: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE LIMPEZA URBANA
 
 
 
Encaminho os autos a este setor, a fim de que seja verificado a possibilidade de atendimento à indicação do
Sr.  Edil.  Em caso positivo,  AUTORIZO  a  execução do serviço ora solicitado,  respeitando a ordem e
premência das requisições municipais. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 16 de outubro de 2023.
 
 

LORENA VASQUES SILVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENCAO E SERVICOS - Mat. 70413705 

 
 
 

 
 

Tramitado por, CHRYSTIAN OLIVEIRA PEREIRA, Mat. 71060101
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Processo: 70313/2023 - INCMCI 4835/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE LIMPEZA URBANA
 
Para: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE MONITORAMENTO DE AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
 
 
Segue o presente a fim de que seja inserido dentro do cronograma de serviços desta
SEMMAT, respeitando a ordem e urgência das requisições municipais.  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 17 de outubro de 2023.
 
 

DHIEGO SIQUEIRA DA COSTA 
SUBSECRETARIO DE MANUTENCAO E SERVICOS PUBLICOS - Mat. 70736803 

 
 
 

 
 

Tramitado por, CHRYSTIAN OLIVEIRA PEREIRA, Mat. 71060101
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Processo: 70313/2023 - INCMCI 4835/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMMAT - SUBSECRETARIA DE MONITORAMENTO DE AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
 
Para: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
 
 
Prezados, informo que a demanda foi inserida no cronograma e será atendida em breve. 
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 31 de outubro de 2023.
 
 

GELCEMIR DALVI DE SOUZA NOGUEIRA 
ASSESSOR TECNICO DE NIVEL MEDIO - Mat.  

 
 
 

 
 

Tramitado por, GELCEMIR DALVI DE SOUZA NOGUEIRA, Mat. 
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Processo: 70313/2023 - INCMCI 4835/2023 

Fase Atual: DAR PROVIDÊNCIA 

Ação Realizada: Seguir 
Próxima Fase: DAR PROVIDÊNCIA

 
 
 
De: SEMGOV - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO 
 
Para: SEMGOV - PROTOCOLO CAMARA
 
 
 

RESPOSTA N° 3934/2023 
 
Exmº. Sr. 
BRÁS ZAGOTTO 
Presidente da Câmara Municipal 
 
Senhor Presidente, 
  
Encaminho os autos a essa Douta Casa de Leis, contendo resposta à indicação nº
4725/23,  de  iniciativa  do  Vereador  Leonardo  Camargo,  para  conhecimento  e
providências. 
  
Atenciosamente, 

  
 
 
 
 
 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 1 de novembro de 2023.
 
 

RONALDO DIAS JUNIOR 
ASSESSOR EXECUTIVO  - Mat.  
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Tramitado por, NEIDE APARECIDA PASTRO FIORIO, Mat. 16501
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